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ATA Nº 001/2022 - ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DO 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE LIMOEIRO DO NORTE 
– CPSMLN. 
 

              Aos dezessete dias do mês de maio de 2022 (17/05/2022), aconteceu de 
maneira virtual através da plataforma google meet, a reunião do Conselho Fiscal do 
Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Limoeiro do Norte. Com a seguinte 
pauta: Leitura da ata da reunião anterior; Conferir se tem alguma alteração no Regimento 
Interno; Definir datas fixas para as próximas reuniões; Prestação de contas do último 
quadrimestre do ano de 2021 e primeiro quadrimestre de 2022 do CEO e da Policlínica 
e apresentação de relatório. Estiveram presentes na reunião os seguintes conselheiros: 
dos municípios de Limoeiro do Norte – Sr José Almar Santiago de Almeida, Jaguaribe – 
Sra. Lane Gleide Bezerra Gomes Pinheiro, Pereiro – João Paulo Siebra e Silva, Quixeré 
– Sr. José Francisco Merces da Silva, Alto Santo – Maria Kellciane Oliveira, Erere – 
Francisco Roberto Bandeira, Jaguaribara – Maria da Conceição Cavalcante Peixoto e o 
Sr. José Iranilson Oliveira Gomes representando a Superintendencia, a Secretária 
executiva do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Limoeiro do Norte CPSMLN 
a Sra. Valciclea Oliveira, o contador Wilson Silva e o T.I Ray Jackson. 
             A reunião teve início às 9:30 e foi conduzida pela presidente do conselho, Sra. 
maria Kellciane de Oliveira, que fez a acolhida aos presentes desejando boas vindas e 
agradecendo pela presença e em seguida verificou a existência de quórum, que 
confirmou a presença de oito representantes conselheiros. Dando início a reunião com 
a leitura da ata da reunião anterior que foi aprovada por unanimidade pelos presentes, 
passando para o segundo ponto de pauta que trata da verificação se haveria alteração 
no Regimento Interno ficando decidido que não haveria ressalva/alteração no mesmo, 
ficou acordado que as reuniões serão bimestral, sendo uma de forma presencial e outra 
de forma virtual, foi apresentado as despesas do CEO regional e da policlínica no período 
de Setembro a Dezembro de 2021, e de Janeiro a Abril de 2022, as quais foram 
aprovadas unanimemente pelo conselho, foi pautado que o CEO regional recebe do 
Governo Federal, um recurso chamado Brasil Sorridente, no valor de R$ 53.100,00, a 
Sra. Valciclea Oliveira acrescentou que os valores referentes as despesas do último 
quadrimestre estão elevados comparando com o primeiro quadrimestre devido ao não 
recebimento dos recursos nos primeiros meses do ano, que só começaram a serem 
pagos no mês de abril/2022, a mesma explicou que os valores estavam elevados pois 
se fazia necessário remanejar contas de um mês para o outro devido à escassez das 
verbas,  os recursos agora se apresentam da seguinte forma: 40% custeio e 60% 
pessoal, José Almar questionou o valor do pagamento com energia realizado em 
Fevereiro, que estava o dobro do valor pago no mês de Janeiro, foi explicado que foi 
devido a junção de dois meses e haverem restos a pagar do mês de dezembro; Foi 
questionado o pagamento de algumas diárias que foi explicado que é por conta da 
acreditação teve algumas reuniões/oficinas em Fortaleza, foi questionado ainda o 
pagamento de manutenção de veículo já que os ônibus que fazem o transporte dos 
pacientes da policlínica são locados, sendo explicado que o CEO tem um veículo 
microônibus próprio para fazer o transporte de pacientes por isso se faz necessário os 
sub elementos de locação e manutenção, após esclarecimentos a referida prestação de 
contas foi aprovada por unanimidade. 
Nada mais havendo a tratar, eu Maria Kellciane de Oliveira, presidente do Conselho 
Fiscal do Consórcio Público de saúde da Microrregião de Limoeiro do Norte, lavro a 
presente ata que após lida e aprovada será assinada pelos presentes. 
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